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Art. 1° A ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE MEDICINA DO TRABALHO, cuja

sigla é ACEMT, é pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
N° 00.069.878/0001-83, sociedade simples, sem fins lucrativos, instituída por

registro público no 3° Registro de Pessoa Jurídica de Fortaleza/CE, sob o N°

93.966, em 01 de outubro do ano de 1993.

Parágrafo Único - A ACEMT terá emblema representativo.

e

Art. 2°- A ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE MEDICINA DO TRABALHO,
doravante denominada simplesmente ACEMT, com sede própria e foro na cidade
de Fortaleza/CE, na Avenida Dom Luis, nº 300, sala 723, bairro Aldeota, CЕР:

60.160-196, nesta cidade de Fortaleza, é autônoma administrativa

financeiramente, podendo exercer suas atividades em todo território nacional ou

fora dele, regida pelo presente Estatuto e legislação pertinente à matéria em
causa.

Art. 3° A ACEMT tem prazo de duração indeterminado e só poderá ser

dissolvida observando o disposto no artigo 52 deste Estatuto.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES E ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO

Art. 4° - No exercício de suas atribuições, a ACEMT terá fim de defesa de direitos

civis e pesquisa, conforme as seguintes linhas programáticas:

- Congregar médicos do trabalho e outros profissionais que atuem

direta ou indiretamente na promoção e proteção da saúde do
trabalhador;

II - O aprimoramento e divulgação científica da Medicina do Trabalho;

III - A defesa e valorização profissional do Médico do Trabalho, em
consonância com os códigos de Ética Médica e de Conduta do
Médico do Trabalho.
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Parágrafo Único - A ACEMT é isenta de preconceitos ou discriminações, e não
fará distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, credo religioso, classe social,
concepção política partidária ou filosófica.

Art. 5° - Para a consecução de suas finalidades, a ACEMT poderá:

1 - Realizar estudos relativos à saúde do trabalhador;
II Realizar intercâmbio com a Associação Nacional de Medicina
do Trabalho - ANAMT, as congêneres nacionais e entidades
nacionais e internacionais ligadas à Medicina do Trabalho;

III - Promover e participar de atividades científicas referentes à saúde
e proteção do trabalhador;
IV- Colaborar na elaboração e na aplicação da legislação, em vigor,
relativa à saúde e proteção do trabalhador;
V- Manter contato com autoridades e entidades
com a saúde e proteção do trabalhador;

relacionadas

VI- Pronunciar-se, através de seu representante estatutário e
sempre que julgar conveniente, sobre assuntos que digam respeito
ao exercício profissional do Médico do Trabalho ou assuntos

relacionados à saúde e proteção do trabalhador:
VII- Promover o aprimoramento científico dos seus membros,
relativamente à Medicina do Trabalho:

VIII - Promover a profissão de Médico do Trabalho, também, nos

aspectos sociais e trabalhistas, junto aos trabalhadores, empresas,
sindicatos, associações, conselhos profissionais e outras instituições.
IX - celebrar convênios, contratos e outros instrumentos públicos e
privados;
X- estabelecer ou manter instituições de natureza científica;
XI - editar e publicar livros, revistas, periódicos, apostilas e outras
publicações do gênero;

XII - produzir e gravar CD's, vídeos, DVD's, bem como transmissão
de dados via rede digital e outras produções similares;

XIII - planejar, organizar, apoiar e ministrar, diretamente ou através de
entidades que venham a constituir, cursos, encontros, seminários,
conferências, simpósios, treinamentos e eventos outros que
contribuam com o aperfeiçoamento e desenvolvimento dos seus
membros e da medicina do frabalho.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 6° - O Patrimônio da ACEMT é constituído:

I - Pelos Bens Móveis e Imóveis adquiridos ou que venham a ser

obtidos durante sua existência;

II  - Contribuições e taxas dos ASSOCIADOS;

III - Doações, auxílios, legados e subvenções que venham a ser

acrescidos em caráter definitivo, por parte de pessoas físicas ou

jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
IV - Pelas receitas oriundas de suas atividades ou de seus bens

patrimoniais, auferidas a título de rêmuneração pela prestação de

d
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§ 1° Haverá necessidade de quorum qualificado de 2/3 (dois terços) do total de
membros da ACEMT numa Assembleia Extraordinária convocada exclusivamente

para este fim para que se aprove a alienação (compra/venda) de imóveis

considerados patrimônio da ACЕMT.

§ 2° Haverá necessidade de quorum qualificado de 2/3 (dois terços) do total de
membros votantes da Diretoria para que se aprove a alienação (compra/venda) de
patrimônio da ACEMT, exceto imóveis.

§ 3° As doações e legados com encargos, somente serão aceitos após prévia
manifestação da Diretoria.

Art. 7º -Constituem Receitas da ACEMT:

1 - os frutos provenientes de seus bens patrimoniais;

II - as remunerações por serviços prestados;
III
- as rendas auferidas com a realização de cursos, eventos

publicações;

e

IV - as verbas que lhe advierem da elaboração e execução de
convênios;

V - os auxílios e subvenções que lhe forem destinados por pessoas
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou

estrangeiras;

VI - quaisquer outros valores recebidos.

Parágrafo Único - A ACEMT aplicará suas rendas, recursos e resultados

operacionais integralmente no território nacional e na manutenção e no
desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando possível, no

acréscimò de seu patrimônio.

CAPÍTULO IV
DOS ASSOCIADOS

Art. 8°- CATEGORIAS DE ASSOCIADOS - O quadro de ASSOCIADOS da

ACEMT será constituído por quatro categorias: Titulares, Colaboradores,
Honorários e Jubilados.

fn
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I- ASSOCIADOS Titulares -Médicos que exerçam a Medicina do

Trabalho em seus aspectos práticos, teóricos e didáticos, e estejam
filiados às Federadas da Associação Médica Brasileira e aos

Departamentos de Medicina do Trabalho ou órgãos equivalentes,

quando existirem;
II- ASSOCIADOS Colaboradores - Médicos não enquadrados na

categoria anterior, estudantes de medicina e outros profissionais de
nível superior interessados em estudos ou atividades ligadas à saúde

dos trabalhadores;

III- ASSOCIADOS Honorários - Médicos que possuam relevantes

qualidades técnico-científicas ou associativas e que tenham prestado

serviços à Associação Cearense de Medicina do Trabalho;

IV- ASSOCIADOS Jubilados - Os associados que tenham 25 (vinte

e cinco) anos de contribuição efetiva, ou mais.

Art. 9° - ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS - A admissão de ASSOCIADOS far-se-

á mediante critérios específicos:

I- Dos ASSOCIADOS titulares - mediante aceitação de proposta

pessoal enviada a Associação Nacional de Medicina do Trabalho -

ANAMT ou seu sucedâneo e comprovação de que se encontra
regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

do Ceará e que atenda ao que determina o artigo 8º deste Estatuto.

II- Dos ASSOCIADOS colaboradores - mediante aceitação de

proposta pessoal enviada a Associação Nacional de Medicina do
Trabalho – ANAMT ou seu sucedâneo e comprovação de que exerce

atividades relacionadas com a proteção e saúde do trabalhador.

III- Dos ASSOCIADOS honorários - mediante indicação da Diretoria,

aprovado por maioria simples e que atenda ao que determina o artigo

8º deste Estatuto.

Art. 10° - CONTRIBUIÇÃO ANUAL - Os associados Titulares e Colaboradores

pagarão igual contribuição, a ser fixada pela Diretoria da Associação Nacional de
Medicina do Trabalho – ANAMT ou sucedâneo jurídico.

Parágrafo Único - A falta de pagamento da contribuição anual à ANAMT ou seu

sucedâneo jurídico implicará no acréscimo de multa e de juros de mora, a serem
fixados pela Diretoria da ANAMT ou seu sucedâneo, para cada exercício.

Art. 11° - DIREITOS DOS ASSOCIADOS TITULARES - Serão direitos dos

ASSOCIADOS titulares, desde que em pleno gozo dessa condição:
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I- Participar das Assembléias Gerais, com direito a voto;

II - Votar e ser votado nas eleições, obedecidas as condições

estabelecidas nas normas eleitorais;

III- Convocar Assembléia Geral Extraordinária, de acordo com o

artigo 17, deste Estatuto;

IV - Participar das reuniões científicas promovidas pela ACEMT,

apresentar trabalhos técnicos e/ou científicos e tomar parte dos
debates;

V-Participar de todas as atividades da ACEMT, podendo

apresentar, por escrito, sugestões à Diretoria;

VI - Participar de congressos, seminários e jornadas, dentro das

condições estabelecidas para esses eventos.

Parágrafo Único - São direitos dos ASSOCIADOS Colaboradores

especificados nos itens IV, V e VI, deste artigo.

OS

Art.12° - DEVERES DOS ASSOCIADOS TITULARES E COLABORADORES DA
ACEMT:

1- Cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as decisões da ACEMT;

II- Pagar, até a data de vencimento, a contribuição anual, estipulada

pela Diretoria da ANAMT, seu sucedâneo jurídico, ou ainda pela
Diretoria da ACEMТ;

III- Participar das reuniões científicas;

IV- Prestar colaboração à ACEMT, visando o estudo, a difusão e

desenvolvimento da Medicina do Trabalho;

Ο

V- Comunicar à Diretoria qualquer alteração no endereço pessoal,

utilizando-se, para fins de comunicação, a mídia online oficial da

ACEMT, site oficial, e-mail, whatsapp ou outros meios eletrônicos;

IV- Exercer a profissão com ética.

Parágrafo Único - É, também, dever dos ASSOCIADOS titulares

participar das Assembléias Gerais

Art. 13° - SUSPENSÃO/EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS - Os ASSOCIADOS, de

qualquer categoria, poderão ser suspensos ou eliminados do Quadro Associativo
se deixarem de cumprir os deveres impostos por este Estatuto e Regimentos

Internos ou se, por sua vida pública ou profissional, comprometerem as

finalidades, a dignidade e o prestígio da Associação Cearense de Medicina do
Trabalho.

Parágrafo Primeiro - A suspensão e/ou exclusão de ASSOCIADOS serão

propostas e instruídas, mediante processo administrativo estabelecido no

Regimento Interno, por Comissão de Ética e Defesa Profissional, indicada pelo

Diretor de Ética e Defesa Profissional, sendo necessário que a comissão

proposta seja aprovada por maioria simples da Diretoria.
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Parágrafo Segundo – Os ASSOCIADOS titulares e colaboradores terão
todos os seus direitos suspensos, automática e temporariamente, por atraso de

pagamento da contribuição anual, até a regularização da dívida.

Art. 14° - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - Os ASSOCIADOS não serão,

nem mesmo solidariamente, responsáveis pelas obrigações financeiras da

Associação Cearense de Medicina do Trabalho, salvo se estiverem em débito

para com ela, hipótese na qual responderão até o limite do respectivo débito

Art. 15°- LICENCIAMENTO DE SÓCIO - A Diretoria poderá conceder aos

associados titulares e colaboradores licença de um ano e prorrogá-lamediante
solicitação e justificativa plausível do interessado, por escrito, do interessado,
devendo ser solicitado a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MEDICINA DO
TRABALHO - ANAMT ou seu sucedâneo.

Parágrafo Primeiro - Durante a licença, o associado fica privado de todos
os seus direitos previstos neste Estatuto ou em Regimento Interno e

desobrigado do pagamento da respectiva taxa associativa.

Parágrafo Segundo - A licença interromper-se-á com o fim do prazo
concedido ou, a qualquer tempo, por comunicação do interessado, por escrito
ou através da mídia online.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO
Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16° - ÓRGÃOS DA INSTITUIÇÃO - Serão órgãos da ACEMT:

1- Órgão Superior: Assembléia Geral (AG);
II - Órgão de Gestão: Diretoria;

III - Órgão de Controle Interno: Conselho Fiscal (CF);
IV-O Conselho dos Ex-presidentes (CEP).

Seção II

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 17° - ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL - A Assembléia Geral é o

órgão máximo e supremo da Associação Cearense de Medicina do Trabalho,
sendo da sua exclusiva competência:
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I- Estabelecer as políticas e diretrizes da ACEMT;

II - Apreciar atos da Diretoria e do Conselho Fiscal;

III - Apreciar o Relatório Anual de Gestão e Demonstrativo Financeiro

da ACEMТ;

IV - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

V - Aprovar Alterações Estatutárias.

о

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral, em caráter ordinário (AGO),
deverá reunir- se, obrigatoriamente, todo ano e até o último dia do mês dedo

mês de junho do ano seguinte, com o objetivo primordial de deliberar sobre
Relatório de Gestão da Diretoria e o Balanço e Demonstrativos Financeiros, do
exercício imediatamente anterior, juntamente com o respectivo Parecer do
Conselho Fiscal.No ano de encerramento de mandato da Diretoria e do

Conselho Fiscal, será convocada AGO, a ser realizada na segunda quinzena de

novembro desse ano, com a finalidade exclusiva de eleger a Diretoria e

Conselho Fiscal, para o mandato seguinte.

Ο

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral, em caráter extraordinário

(AGE), poderá reunir-se, quando houver fato ou ocorrência que, pela sua
importância ou gravidade, justifique sua realização.

Parágrafo Terceiro - As Assembléias Gerais serão presididas pelo

Presidente da ACEMT, quando por ele convocadas, ou por Sócio Titular em
pleno uso de seus direitos, indicado pela maioria simples dos presentes em
cada Assembléia, se a convocação não tiver sido feita pelo Presidente da
ACEMT.

Parágrafo Quarto - As AGO e AGE poderão ser convocadas e realizadas

por meio eletrônico.

Art. 18° - CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - A Assembléia Geral

poderá ser convocada pelo Presidente da ACEMT ou pelo Conselho Fiscal ou

pelo abaixo assinado de pelo menos 1/3 (um terço) dos ASSOCIADOS Titulares

em pleno gozo de seus direitos.

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral Ordinária deverá ser convocada

pelo Presidente da ACEMT no primeiro semestre de cada ano, e até o fim do

segundo semestre, no ano de convocação da AGO para eleição de Diretoria e

Conselho Fiscal, somente cabendo outra autoria de convocação, se vencido o

respectivo prazo.

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita,
através de publicação por mídia digital em veículos oficias da ACEMT, como
site oficial, Instagram, facebook, ou seus similares e/ou sucedâneos, diário

oficial da União ou jornal de grande circulação com antecedência mínima de

quinze dias da data de sua realização.
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Art. 19° - A INSTALAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL - será feita, em primeira
chamada, com pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos ASSOCIADOS
Titulares, em pleno gozo de seus direitos, presentes. Não havendo quorum, a

instalação se dará, 30 minutos após à primeira chamada, com qualquer número
de ASSOCIADOS Titulares, em pleno gozo de seus direitos.

Art. 20° - AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL - serão tomadas por
maioria simples dos votos dos ASSOCIADOS Titulares presentes e em pleno
gozo de seus direitos, exceto para a reforma de Estatuto, em que se exigirá a

maioria de 2/3 (dois terços) dos votos dos ASSOCIADOS Titulares presentes e

em pleno gozo de seus direitos.

Seção III

DA DIRETORIA

Art. 21° - COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA - A Diretoria
composta dos seguintes membros:

I- PRESIDENTE;

II-VICE-PRESIDENTE;

III- DIRETOR CIENTÍFICO;
IV- DIRETOR CIENTÍFICO ADJUNTO;

V-DIRETOR ADMINISTRATIVO;

VI-DIRETOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO;

VII-DIRETOR FINANCEIRO;

VIII-DIRETOR FINANCEIRO ADJUNTO;

IX- DIRETOR DE DIVULGAÇÃO E MIDIAS SOCIAIS

X-DIRETOR DE ÉTICA E DEFESA PROFISSIONAL

será

Art. 22° - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA - A Diretoria é o órgão da

administração e representação da ACEMT, cabendo-lhe deliberar sobre matérias
que não sejam da exclusiva competência da Assembléia Geral ou do Conselho

Fiscal, embasando-se no que estabelece este Estatuto e nas normas do

Regimento Interno.

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria não serão pessoalmente

responsáveis pelas obrigações e dívidas contraídas em nome da ACEMT,
decorrentes de atos regulares de gestão, respondendo, porém, civil e

criminalmente, pelos prejuízos que causarem por violação da Lei e deste

Estatuto.

Art. 23° - REUNIÕES DA DIRETORIA - A Diretoria reunir-se-á, pelo menos,

(uma) vez a cada 02 (dois) meses, em datas e locais a serem determinadas pelo

01
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Presidente, com a presença de pelo menos 03 (três) membros da

Diretoria, podendo ser realizadas reuniões online por meio de aplicativos como
hangouts, teams, WhatsApp, ou similares e seus sucedâneos. As reuniões serão

presididas pelo Presidente e, na sua ausência, pelo Vice-Presidente.

Art. 24° - DECISÕES DA DIRETORIA - serão tomadas pela maioria simples dos

votos dos membros presentes. Todos os membros presentes terão direito a voz e

a voto. Nos casos de empate nas votações, mesmo já tendo votado, caberá ao
Presidente o voto de qualidade, para o desempate.

Art. 25° - ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, DURAÇÃO DO MANDATO E
REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA - A Diretoria será eleita em

Assembléia Geral, conforme previsto no artigo 17, deste Estatuto. O mandato da

Diretoria será de 03 (três) anos e os seus membros não serão remunerados. A

posse será em janeiro subsequente ao ano da Eleição.

Art. 26° - ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE:

I- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
Il- Convocar e presidir as Assembléias Gerais, por ele convocadas;

III- Convocar as reuniões da Diretoria e presidi-las, tendo direito

voto, bem como ao voto de qualidade, correspondendo a um

segundo voto, em caso de empate na votação;

a

IV- Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, anualmente, relatório

de cada exercício de sua gestão, acompanhados do respectivo

balanço e demonstrativos financeiros, bem como, ao final de seu
mandato;

V- Admitir e demitir funcionários, desde que a contratação tenha sido

aprovada pela Diretoria;

VI- Assinar os respectivos termos de abertura e encerramento

rubricar os livros legais e os da Secretaria e da Tesouraria;

VII- Assinar com o 1º Secretário as publicações da ACEMT;

e

VIII- Assinar com o 1° Tesoureiro, os cheques e demais documentos

referentes às receitas, despesas e documentos contábeis da ACEMT;

IX- Adquirir e alienar móveis e equipamentos, desde que autorizado
pela Diretoria;

X- Adquirir, gravar e alienar imóveis, desde que autorizado pela
Assembléia Geral, devendo providenciar todas as medidas

necessárias ao desembaraço e legalização desses atos;

XI- Representar a ACEMT, em juízo ou fora dele, podendo designar

prepostos, quando necessários;
XII- Representar a ACEMT em qualquer evento, sendo dela o porta-

voz, podendo designar, dentre os membros da Diretoria, um

substituto, quando não lhe for possível comparecer;

XIII- Contratar serviços, quando necessários, desde que autorizados

pela Diretoria;




